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Considerando que existem deficit de caminhões para a coleta de 
resíduos sólidos em nossa cidade, fato que causa transtornos para os contribuintes, que 
depositam junto as lixeiras os sacos com os dejetos, todavia o caminhão coletor não passa 
fazendo o recolhimento; 

Considerando que esse impasse, não recolhimento dos lixos, que nas 
lixeiras ficam à disposição do sol e passam a exalar forte odor, que invadem as residências, 
causando ainda mais transtornos para os moradores; 

Considerando ainda, que além desses inconvenientes, muitos são os 
moradores que, por não possuírem lixeiras defronte suas residências deixam depositados os 
sacos de lixo nas calçadas, fazendo com que cães moribundos rasguem as embalagens 
esparramando o lixo pelas vias públicas, o que causa ainda mais transtornos para os 
moradores; 

Considerando, que a Municipalidade poderia criar uma linha e crédito 
especial para adquirir pelo menos dois caminhões para solucionar ou, pelo menos minimizar a 
situação de coleta de lixo em nossa cidade, que está sendo feita de modo precário. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, 
pelos meios regimentais, verifique as possibilidades de criar uma linha de crédito junto ao 
Município com a finalidade de adquirir 02 caminhões coletores de lixo, visando pelo menos 
minimizar os problemas da coleta de resíduos sólidos em nossa cidade que está sendo 
realizada de modo precário, causando transtornos aos contribuintes. 
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